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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2026 

 
OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CAFARNAUM, BA, CONFORME CONVÊNIO 
Nº 010/2026 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E O 
ESTADO DA BAHIA. 

 
LOCAL – ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PLATAFORMA 
https://bnc.org.br.  

 
PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
A partir das 01h00min do dia 21/05/2026, até as 08h00min do dia 02/06/2026. 
 

 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
ÀS 09h00min do dia 02/06/2026. 
 
 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES 
Às 10h00min do dia 02/06/2026 

Para todas as datas deverá ser considerado o horário oficial de Brasília. 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  
 
 

VALOR ESTIMADO: 
R$ 305.250,85 
 
 

PREFERENCIA ME/EPP: 
SIM  

 
 
 
 

https://bnc.org.br/
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 

Processo Administrativo nº 071/2026 

Tipo: Menor Preço. 
Com Itens Exclusivo Para ME/EPP e Equiparadas  

 
Torna-se público que o Município de Cafarnaum/BA, por meio do Fundo Municipal de Educação, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 30.590.521/0001-07, com sede na Rua Largo das 

Nações, nº 64, Centro, Cafarnaum/BA, torna público, que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Leis 

Complementares nº 123/06, 147/14 e 155/16, Decreto Municipal nº 391/2023 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE CAFARNAUM, BA, CONFORME CONVÊNIO Nº 010/2026 CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E O ESTADO DA BAHIA. 

1.2. A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do su interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados 

perante o sistema de compras e contratações utilizado pelo o município de Cafarnaum/BA, BNC – 

Bolsa Nacional de Compras, através do endereço eletrônico: www.bnc.org.br, no mínimo nível de 

credenciamento, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus 

anexos e que pertencerem ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

2.2. Remeter eletronicamente para o www.bnc.org.br a proposta com a descrição do objeto e o 

preço ofertado até, no máximo, a hora marcada para o início da sessão pública, indicada no 

preâmbulo deste Edital como data limite para acolhimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.6. Para os itens  1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 

26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 a participação é exclusiva  a Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparadas nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. Para o item 

15 a participação é ampla. 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do c n.º 8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.9.1 O objeto da licitação não exige alta complexidade técnica e a participação de 

consórcios não é necessária, pois empresas individuais podem atender às necessidades; 

2.8.9.2 A permissão da participação de consórcios pode reduzir o número de concorrentes 

e, consequentemente, a competição entre as empresas, o que pode prejudicar a obtenção 

de melhores preços e condições; 

2.8.9.3 A formação de consórcios pode levar à dominação do mercado, através de pactos 

de eliminação de competição entre os empresários; 

2.8.9.4 Como essa licitação não envolve a necessidade de grandes investimentos ou 

serviços multidisciplinares, a participação de consórcios não é necessária. 

2.8.9.5 Assim, essa vedação à participação de consórcios justifica-se para assegurar o 

princípio da livre concorrência e evitar a redução do universo de disputa. 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo (quando houver) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de 

Contas dos Munícipios, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO E FECHADO, 

onde  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até (5) cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.18. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO. 

5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, , nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, que será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 

até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação das propostas, observado o 

disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e documentos e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital e Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.14. As Microempresas e empresas de pequeno porto terá que apresentar a documentação 

de habilitação exigida neste Edital. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 

8.1. Encerradas as fases de julgamento das propostas e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 
 

8.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo 
prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.4. O contrato será assinado e disponibilizado no site oficial da prefeitura municipal de 
Cafarnaum. 

8.5. O extrato do contrato, será divulgado no DOM -Diário Oficial do Município. 

 
9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://bnc.org.br/ e licitacao.cafarnaum@gmail.com. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://bnc.org.br e e-mail: licitacao.cafarnaum@gmail.com. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/araga/Dropbox/AMERICA%20DOURADA/2026/PREGÃO%20ELETRÔNICO/01%20-%20JANEIRO/002%20-%20FARDAMENTO/%20https/bnc.org.br
mailto:licitacao.americadourada@gmail.com


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.590.521/0001-07  

Página | 17   

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma https://bnc.org.br/ no 

site ofical do municipio e poderá ser solicitado atrvés do e-mail licitacao.cafarnaum@gmail.com. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2. ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento. 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

12.11.5. ANEXO V – Modelo de Declarações Conjuntas 

12.11.6. ANEXO VI – Minuta do Contrato 
 

 

Cafarnaum/BA, 18 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 

 EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

  

https://bnc.org.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA  
Órgão responsável: Fundo Municipal de Educação 

  
1. DO OBJETO 

1.1. o presente termo de referência tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS 
PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAFARNAUM, BA, conforme convênio nº 010/2026 
celebrado entre o município de Cafarnaum e o Estado da Bahia. 
 
1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 
n. 391/2023. 

2 – DOS FUNDAMENTOS E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
391/2023. 

2.2. De início, cumpre destacar que o plano de contratações anual se trata de um artefato de caráter 
“preferencial” e não “obrigatório”, conforme o art. 12, inciso VII e art, 18, caput, §1º, II, todos da Lei nº 

14.133/2021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município não ocasiona nenhum prejuízo à 
administração, pois reitere-se que o dispositivo legal o trata como “preferencial” e não obrigatório. 
Ademais, é necessário ratificar que este Ente sempre pautou e pauta suas contratações públicas em 
planejamento interno, operacional, e global, realizado por todas as unidades demandantes. Referido 
planejamento dá base a um calendário das compras públicas municipais, que traz mecanismos de 
governança e sobretudo efetividade em prol do interesse público.  

2.3. A aquisição de equipamentos para a rede municipal de ensino constitui uma necessidade urgente e 
estratégica para garantir o pleno funcionamento das atividades pedagógicas em todas as etapas da 
Educação Básica. Dotar a rede municipal de ensino de uma infraestrutura adequada e com equipamentos 
atualizados é essencial para assegurar ambientes escolares funcionais, acolhedores e propícios ao 
processo de ensino e aprendizagem. Essa iniciativa amplia as possibilidades pedagógicas, favorece a 
implementação efetiva do Currículo Municipal e, portanto, contribui diretamente para o desenvolvimento 
integral dos estudantes, em conformidade com os princípios da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
Sem esse suporte de equipamentos, compromete-se a qualidade da educação oferecida em toda a rede. 

2.4. Diante do exposto, a AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQUIPAMENTOS PARA A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE CAFARNAUM, BA, não é apenas uma demanda administrativa, mas uma condição 
indispensável para garantir o direito à educação com dignidade e equidade para todos os estudantes. 

2.5. A contratação justifica pela necessidade urgente de proporcionar o fortalecimento da qualidade 
educacional em todas as etapas da Educação Básica. Esses recursos são fundamentais para criar 
ambientes de aprendizagem seguros, organizados, funcionais e estimulantes, que favoreçam o 
desenvolvimento pleno dos estudantes. Além de atender às exigências pedagógicas contemporâneas, a 
presença de equipamentos adequados amplia as possibilidades de uso de metodologias ativas, favorece a 
inclusão, e contribui para a valorização dos profissionais da educação. 

2.6. O impacto da aquisição atinge diretamente a motivação, o rendimento escolar e o vínculo dos alunos 
com a escola, refletindo-se em melhores indicadores de aprendizagem e equidade educacional. Além 
disso, a parceria entre os entes públicos fortalece a educação em nosso município, cumprindo os 
princípios constitucionais da cooperação e da gestão democrática do ensino público. 

3 – ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os quantitativos estimados foram definidos com base nas demandas apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e pelas unidades escolares da rede municipal, considerando a necessidade de 
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estruturação e modernização dos espaços escolares. A contratação contempla, entre outros itens, 
conjuntos escolares, armários, estantes, mesas, cadeiras, equipamentos de cozinha, aparelhos de ar-
condicionado, computadores, notebooks, impressoras, projetores multimídia, televisores, materiais 
pedagógicos e demais equipamentos constantes da planilha. 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

MESA PARA COZINHA. CONJUNTO 
COMPOSTO POR UMA MESA DE 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO, MATERIAL: 
MADEIRA MACIÇA. DIMENSÕES DA MESA: 
1,80 METROS, OITO CADEIRAS 
ENGONÔMICAS, ACABAMENTO: VERNIZ, 
DESIGN: ESTILO CLÁSSICO. 

CJ 1  R$     1.218,66   R$       1.218,66  

2 

Conjunto Mesa para Refeitório 10 Lugares 
com Bancos Separados,Altura (cm):77, 
material da estrutura da cadeira: Aço, 
material do tampo:MDP, material da base da 
mesa: aço 

CJ 6  R$     1.479,69   R$       8.878,14  

3 
BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 2 TORNEIRAS 
- Coluna Industrial 2 Torneiras 25 Litros Inox 
220V 

UND 2  R$     1.564,13   R$       3.128,26  

4 
FOGÃO IND.6 BOCAS C/FORNO - Fogão 
Industrial 6 Bocas Inox Com Forno Baixa 
Pressão 30x30* 

UND 1  R$     1.682,63   R$       1.682,63  

5 

BEBEDOURO DE ÁGUA GARRAFÃO de mesa 
bancada de agua gelada fria e natural elétrico 
eletronico placa para galao garrafão com 
perfurador lacre Bivolt. 

UND 2  R$         302,29   R$           604,58  

6 

Armário Cozinha Completa Aço - 1 paneleiro, 
1 balcão com portas e gavetas, 2 aéreos, 
Altura: 195cm; Largura: 280cm; 
Profundidade: 52cm,Aço revestido com 
pintura eletrostática a pó, Pés Plastico 
reguláveis, Puxadores em plástico, 4 Portas e 
2 Gavetas 

UND 1  R$     1.759,96   R$       1.759,96  

7 
Geladeira Duplex: capacidade para 463 litros, 
Frost Free, Tensão/Voltagem 220V 

UND 1  R$     3.737,66   R$       3.737,66  

8 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534 LITROS - 
inverter, dupla ação,  Bivolt 

UND 1  R$     2.305,60   R$       2.305,60  

9 

Armário De Aço Para Pastas Az- Chapa 24 - 50 
Vãos C/ Portas,Modelo: AZ-50 COM 2 
PORTAS, Dimensões Externas: A - 200 x L - 
120 x P - 320, Corpo e Prateleiras: Chapa #24 
- 0,60 mm, Quantidades de Prateleiras: 5, 
Fechamento: PORTAS COM CHAVES 

UND 2  R$         826,56   R$       1.653,12  

10 

Arquivo De Aço 4 Gavetas, Arquivo com 4 
gavetas, confeccionado em chapa de aço 26 
(0,45 mm) laminada. Parte superior em chapa 
24 (0,60 mm), Gavetas deslizantes por patins 
de nylon, Porta etiquetas estampado em cada 
gaveta, Sistema de ventilação com furos para 
circulação de ar, Fechadura cilíndrica tipo 
Yale com fechamento simultâneo das 

UND 2  R$         840,51   R$       1.681,02  
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gavetas, Tratamento anticorrosivo, Comporta 
30 a 40 pastas (ou 25 kg) por gaveta, 
Profundidade do arquivo: 57 cm. 

11 

ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS, 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
0,45 MM, PROVIDO COM 04 (QUATRO) 
PRATELEIRAS INTERNAS, SENDO 03 COM 
ALTURA REGULÁVEL E 01 FIXA. ESTRUTURA 
COMPOSTA POR UM PAR DE LATERAIS EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO 0,45 MM, COM 
TAMPO E PONTALETE. POSSUI 02 (DOIS) 
PARES DE SUPORTES FIXADOS À LATERAL DO 
ARMÁRIO PARA COLOCAÇÃO DAS 
PRATELEIRAS EM DIFERENTES POSIÇÕES, 
PODENDO TER ATÉ 06 POSIÇÕES DISTINTAS 
PARA ALTURA DAS PRATELEIRAS INTERNAS 
DO ARMÁRIO. PRATELEIRAS FABRICADAS EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO 0,45 MM COM 
REFORÇO EM V, FIXADO À PRATELEIRA, QUE 
POSSUI CAPACIDADE DE CARGA DE 
APROXIMADAMENTE 25 KG. PRATELEIRA 
COM FIXAÇÃO POR ENCAIXE AO SUPORTE 
LATERAL, COM 04 PONTOS DE APOIO PARA 
APOIO DA PRATELEIRA. POSSUI UM PAR DE 
PORTAS PROVIDO DE FECHADURA E 
PUXADOR MOLDADO NA EXTENSÃO DO 
COMPRIMENTO DA ALTURA DA PORTA. 
FECHADURA COM ACABAMENTO CROMADO 
DE 01 ROTAÇÃO DE 90° E 01 PONTO DE 
EXTRAÇÃO DA CHAVE. PÉS EM PP FIXADOS À 
ESTRUTURA DO ARMÁRIO POR MEIO DE 
PARAFUSO BROCANTE 4,2 MM COM 
ACABAMENTO ZINCADO. ARMÁRIO COM 
COM TRATAMENTO FOSFATIZADO EM ZINCO 
E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COR CINZA, 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. POSSUI 
DIMENSÕES TOTAIS DE: 1,50 X 0,75 X 0,32 M 
(ALT X COMP X PROF).. 

UND 10  R$     1.045,93   R$     10.459,30  

12 

MULTIUSO 15 NICHOS ARMÁRIO COLMEIA 
EXPOSITOR LIVROS. MULTIUSO 15 NICHOS 
ARMÁRIO COLMEIA EXPOSITOR LIVROS. 
ARMARIO MULTIUSO 15 NICHOS ARMÁRIO 
COLMEIA EXPOSITOR LIVROS EM MDF 15MM 
NA COR BRANCA. MÓVEL MEDINDO 
COMPOSTA POR 15 NICHOS COM 
DIMENSÕES DE: • LARGURA: 28 CM • 
ALTURA: 34 CM • PROFUNDIDADE: 28 CM 
MEDIDAS TOTAIS DO ARMÁRIO: • LARGURA: 
90 CM • ALTURA: 1,84 M • PROFUNDIDADE: 
33 CM 

UND 2  R$         700,79   R$       1.401,58  
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13 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA, Medidas (A x L x 
P): 2300 mm x 1020 mm x 550 
mm.COMPOSIÇÃO2 Colunas em Chapa 18 
(1,25 mm), 12 Prateleiras em Chapa 22 (0,80 
mm), Capacidade por prateleira: 60 kg, 
Pintura eletrostática a pó (tinta híbrida) na 
cor cinza cristal. 

UND 5  R$         765,25   R$       3.826,25  

14 
Estante Multiuso Aço - Pintura Eletrostática 6 
Prateleiras 90x190x30 - ALTURA 1,85 M 
Largura, 0,90 CM Pofundidade 27,5 CM 

UND 7  R$         432,93   R$       3.030,51  

15 

Conjunto Infanto/juvenil Mesa E Cadeira P/ 
Escolas, Mesa Escolar com Tampo em MDF e 
Porta Livros em Polipropileno, Pintura 
Eletrostática Pó, Ferragem 1,20mm Parede, 
Tampo MDF 18mm, Fita em PVC, Pés 
antiderrapantes, Medidas: Altura - 0,67cm 
Largura - 0,45cm Comprimento 
0,60cm.Cadeira com assento e encosto em 
Polipropileno, Pintura Eletrostática Pó, 
Ferragem 1,50mm Parede, Pés 
Antiderrapantes, Medidas: Altura - 0,73cm 
Altura Assento - 0,38cm 

CJ 150  R$         589,04   R$     88.356,00  

16 

Mesa Estilo Industrial para Computador- 
Material: tampo/reforço estrutural em MDP e 
pés em aço carbono Acabamento do tampo: 
texturizado Acabamento do pé: tinta epóxi 
preta e reforço estrutural em fita borda 
Requer montagem: sim Peso suportado: 30 
kg Espessura do tampo: 15 mm Reforço 
estrutural: 8 cm de altura Medidas 
aproximadas do produto (Altura x Largura x 
Comprimento): 74 x 116 x 60 cm 

UND 7  R$         219,61   R$       1.537,27  

17 

CADEIRAS FIXAS ACOLCHOADAS. CADEIRA 
SECRETÁRIA FIXA PALITO GARFO. MADEIRA 
DO ASSENTO ENCOSTO EM COMPENSADOS 
MULTILAMINADO COM ESPESSURA DE 10-
MM MOLDADOS ANATOMICAMENTE A 
QUENTE, ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 50 A 60KG/M3 COM 34-
MM DE ESPESSURA, REVESTIMENTO EM 
TECIDO ,POLIPROPILENO, 100% POLIESTER 
,VINIL OU COURISSIMO, BORDAS DO 
ASSENTO ENCOSTO PROTEGIDAS POR PERFIL 
PVC FRANCIS, CONTRA ENCOSTO EM VINIL 
PRETO GRAMPEADO, UNIÃO DO ASSENTO 
ENCOSTO POR GARFO EM TUBO DE AÇO 
REDONDO E SOLDADO DIRETO NA PARTE 
INFERIOR DA BASE, FIXAÇÃO DO ASS/ENC 
POR PARAFUSOS ¼ PHILIPIS GALVONIZADO 
PRETO ESTUTURA 4 PÉS EM TUBO DE AÇO 
7/8 X 1,20 OU # X 1,20 UNIÃO DAS PEÇAS 
POR SISTEMA DE SOLDA MIG COM BANHO 
ANT-DESENGRACHANTE E PINTURA 

UND 25  R$         186,55   R$       4.663,75  
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ELETROSTATICA À PÓ NAS CORES PRETO OU 
COLOR MEDIDAS ASSENTO: 410-MM 
LARGURA X 400-MM PROFUNDIDADE 
MEDIDA ENCOSTO: 290-MM ALTURA X 360-
MM LARGURA . SUPORTA ATÉ 110 KG 

18 

MESA DE REUNIÃO – Tampo Retangular 10 
LugaresMedida: Larg. 2,50 m x Prof. 1,10 m X 
Alt. 0,74 cm, em MDP 25 mm revestimento 
melamínico. Saia: MDP 15 mm revestimento 
melamínico. Acabamento das bordas: Fita 
reta de 2 mm. Pés: Estrutura metálica, com 
calhas para passagem de fios. Fixação: 
Parafusos e rodofix. 

UND 1  R$     1.227,45   R$       1.227,45  

19 

ARMÁRIO DE AÇO PARA PASTAS AZ- CHAPA 
24 - 50 VÃOS C/ PORTAS. ARMÁRIO 
REGISTRADOR (AZ) ARMÁRIO REGISTRADOR 
(AZ), EM AÇO 02 PORTAS CINZA CRISTAL COM 
2.00MT; ESTRUTURA EM CHAPAS DE #24 E # 
26 (0,60MM E 0,45MM); 2 PORTAS COM 4 
REFORÇOS; 4 PRATELEIRAS FIXAS; 45 
DIVISORES FORMANDO 50 VÃOS LIVRES EM 
GALVALUME #26 (0,45MM); CAPACIDADE 
POR PRATELEIRA DE 60KG (BEM 
DISTRIBUÍDOS); 50 PASTAS AZ; ITENS DE 
SERIE: PUXADOR ESTAMPADO NA FRENTE DA 
PORTA COM PERFIL EM PVC; FECHADURA 
CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES 
COM TRAVAMENTO DA PORTA NA 
PRATELEIRA FIXA CENTRAL; ACOMPANHA KIT 
PÉ REGULÁVEL; PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ (TINTA HIBRIDA) 

UND 1  R$         856,54   R$           856,54  

20 

CADEIRA GIRATÓRIA COM APOIO DE BRAÇOS 
- Assento e encosto: madeira compensada.- 
Assento e encosto: espuma injetada com 
densidade média de 55kg/m3.- Revestimento 
do assento e encosto: em tecido couríssimo 
preto.- Base: em aço com capa protetora em 
polipropileno.- Mecanismo: giratório com 
regulagem de altura com sistema de 
amortecimento a gás.- Medidas Assento: 37 
cm de diâmetro x 7,5 cm de espessura- 
Medidas Encosto: 40 cm largura x 11,5 cm 
altura x 3 cm espessura - Altura do Assento 
até o chão: mínimo 42 cm - máximo 52 cm- 
Altura total até o chão: mínimo 75 cm - 
máximo 85 cm- Dimensões aproximadas do 
produto montado: 55 cm largura x 55 cm 
profundidade 

UND 8  R$         282,88   R$       2.263,04  

21 

Mesa Secretária/professor com 2 Gavetas– 
material de MDP 15m espessura, com 
gavetas, formato retangular, Altura: 75 cm | 
Largura: 121 cm | Profundidade: 61 cm 

UND 10  R$         426,91   R$       4.269,10  
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22 

Conjunto de mesa redonda e cadeiras para 
biblioteca escolar. MESA: Capacidade: 
Multiplos usuários. Comprimento: 1,20M. 
Largura Total: 1,20M. Altura: 0,76M. Largura 
do Tampo: 1,20M. Confecção Tampo: Em 
MDF 18mm com revestimento em Laminado 
Melaminico.Bordas do Tampo: Bordas em 
PVC tipo “T” colorida. Confecção da 
Estrutura: Em tubo redondo de 1+1/4″ 
x1,2mm de aço carbono com pés niveladores 
de rosca, com porca soldada a estrutura. 
Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a 
pó. CADEIRA:Capacidade: 1 Usuário. Largura 
Total: 0,44M. Profundidade Total: 0,48M. 
Altura do chão ao assento: 6=0,46M. Medida 
do Assento: 0,44M x 0,38M. (Anatômico) 
Medida do Encosto: 0,35M x 0,30M. 
Confecção do Assento e Encosto: Assento e 
Encosto ANATÔMICO em compenssado 9mm 
revestido em espuma injetado de alta 
densidade com espessura confortável, com 
acabamento em tecido tipo “J.Serrano” 100% 
poliéster, permitindo uma prática 
manutenção e limpeza. Traseira do encosto 
em capa de polipropileno na cor preta, 
resistente a ambiente jovem. Bordas do 
Assento e Encosto: Acabadas na cor preta, 
borracha no assento e capa plástica no 
encosto..Confecção da Estrutura: Em tubo 
redondo 7/8”x1,06mm de aço carbono. 
Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a 
pó 

CJ 6  R$         613,81   R$       3.682,86  

23 

Armário Aço 16 Portas Para Escolas, Armário 
Roupeiro Aço 16 Portas 191×130×41Cm 
Guarda Volume C/ Tranca, Estrutura chapas 
#26 (0,45mm), 16 portas com venezianas 
para ventilação e reforço interno na porta. 
Sistema de fechamento com Tranca Pitão 
para Cadeado Capacidade por Vão 19kg . 
Altura 1820 mm + 80 mm (pé). Largura 1288 
mm.Profundidade 400 mm. Espessura do aço 
do corpo 0,45 mm #26. Portas 272 x 420 mm 

UND 4  R$     2.178,14   R$       8.712,56  

24 

Quadro Branco Liso Reto Magnético 
180x120cm. uadro confeccionado em MDF 
9mm, sobreposto por laminado melamínico 
(Fórmica ou Pertech); Moldura em alumínio 
na cor anodizado; Espessura da moldura: 
15mm Lateral e 25mm de Frente; Pode ser 
fixado na horizontal ou vertical; Acompanha 
kit para instalação e suporte em 

UND 6  R$         223,75   R$       1.342,50  

25 Quadro de Aviso Cortiça Moldura Madeira 
Pinus, 90x60 

UND 2  R$         147,80   R$           295,60  
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26 
AR CONDICIONADO Ar Condicionado Split Hi 
Wall Eco II Inverter Connect, 30.000 Btus Frio 
220V R-32 

UND 7  R$     6.113,29   R$     42.793,03  

27 

Ar condicionado 22000 BTUs: Inverter. 
Voltagem: 220V, Material da serpentina 
Cobre, Tipo da condensadora: Horizontal, Gás 
refrigerante: R410-A 

UND 7  R$     4.689,60   R$     32.827,20  

28 
TV de 60 polegadas Smart TV 65" QLED 4K  - 
Tecnologia de Pontos Quânticos, Design 
AirSlim, Gaming Hub 

UND 1  R$     2.688,66   R$       2.688,66  

29 

COMPUTADOR CORE I3 7G PLACA MÃE 
MEMÓRIA 8GB SSD 480GB MONITOR 19.5 
POL HDMI GABINETE ATX, MOUSE ÓPTICO 
TECLADO USB ESTABILIZADOR 300VA BIVOLT 

UND 5  R$         963,30   R$       4.816,50  

30 

impressora multifuncional colorida - 
Impressora Multifuncional - Tanque de Tinta 
Colorida USB Wi-Fi ADF - Digitalizador, 
Copiadora, FAX - Voltagem Bivolt 

UND 4  R$     2.075,92   R$       8.303,68  

31 

projetor multimidia - 3000 Lumens. 
Resolução XGA. Lâmpada 200W - Brilho orinal 
por cerca de 5000 horas. 3LCD  - Imagens 
Vibrantes. Resolução Nativa 1024 x 768 px – 
XG. Fonte Luminosa. 3LCD . 200W - 4000 
horas. Entradas e Saídas:1 Entrada de vídeo 
RGB, 1 Saída de vídeo RGB, 1 USB tipo A, 1 
USB tipo B, 1 entrada HDMI, 1 entrada, S-
Video, 1 entrada de áudio R/L - 2 RCA, 1 saída 
de áudio - mini jack. Dimensões e peso: 
2.3Kg, 29.5 x 7.9 x 22.8 cm. Acompanha o 
Produto: Cabo de alimentação - 1,8m, 
Controle remoto com pilhas, Cabo RGB (VGA) 
- 1,8m, manual do usuário.. Garantia 12 
meses 

UND 1  R$     2.936,49   R$       2.936,49  

32 

Notebook tela de 16,5'' - Processador: Intel 
Core i5 i5-1235U. Versão do sistema 
operacional: 11, sistema operacional: 
Windows. Capacidade de disco HD: 0 MB. 
Capacidade de disco SSD: 1 TB. Capacidade 
total do módulo de memória RAM: 16 GB. 
Resolução da tela: 1920 px x 1080 px. 
Resolução de 1920x1080 px. Placa de vídeo 
Intel® Iris® Xe com memória gráfica 
compartilhada. Conexão Wi-Fi e bluetooth. 
Possui porta USB e porta HDMI. Inclui leitor 
de cartão de memória. Possui pad numérico. 
Modo de som Waves MaxxAudio Pro. 
Adaptador: CA 65 Watts Bivolt 

UND 7  R$     6.249,96   R$     43.749,72  

33 
tela de projeção - C/Tripé 1,80X1,80M, 97 
Polegadas Retrátil, Branco 

UND 1  R$         784,22   R$           784,22  
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34 

CONECTANDO FORMAS - Composto por 1.000 
peças coloridas de plástico em 06 formatos, 
medindo aproximadamente: 31 x 22 x 35 cm. 
Material: Plástico. 

UND 6  R$         501,90   R$       3.011,40  

35 

CUBO DE ENCAIXES MÁGICOS - 
Confeccionado em madeira com quatro lados 
cortados a laser de diversas formas de 
encaixes, contendo o total de 12 peças 
coloridas.  

UND 7  R$         109,43   R$           766,01  

 

3.2. A presente contratação será realizada com divisão do objeto em itens, em observância ao princípio do 
parcelamento previsto no art. 40, inciso V, alínea “b”, e § 2º, da Lei nº 14.133/2021, considerando a 
natureza divisível dos bens a serem adquiridos e a viabilidade técnica e econômica da medida. O 
parcelamento mostra-se adequado em razão de os itens possuírem características, finalidades e 
especificações distintas, abrangendo mobiliários, equipamentos de informática, climatização, materiais 
pedagógicos e equipamentos eletroeletrônicos, os quais podem ser fornecidos independentemente por 
diferentes empresas especializadas, sem prejuízo da execução contratual ou da padronização necessária 
ao atendimento da demanda administrativa. 

3.2.1. A adoção do julgamento por itens visa ampliar a competitividade do certame, possibilitando a 
participação de maior número de licitantes, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte que, 
eventualmente, não possuam capacidade operacional, técnica ou financeira para fornecer a totalidade do 
objeto, mas tenham condições de atender itens específicos da contratação. Dessa forma, busca-se evitar a 
concentração de mercado, incentivar a ampla concorrência e promover maior economicidade para a 
Administração Pública, uma vez que a ampliação da disputa tende a resultar em propostas mais 
vantajosas e compatíveis com os preços praticados no mercado. 

3.2.2. Além disso, o parcelamento não compromete a funcionalidade, a padronização, a compatibilidade 
técnica ou o gerenciamento contratual, considerando que os itens são autônomos entre si e podem ser 
executados de forma independente, sem gerar prejuízos à Administração. Assim, a divisão do objeto em 
itens revela-se medida tecnicamente viável, economicamente vantajosa e alinhada aos princípios da 
eficiência, competitividade, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

Valor Estimado 

3.3. R$ 305.250,85 (trezentos e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos) 

4 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1.   A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Local de Entrega: Praça Largo das Nações, s/n, Secretaria Municipal de Educação, Cafarnaum Bahia; 
b) Dias e horários da entrega: Das segundas às Sextas feiras, nos horários de: 08h às 12 e das 14h às 
17h; 
 
c) Prazo Para Entrega: Os bens deverão ser entregues pela contratada no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, podendo o prazo ser 
prorrogado mediante justificativa formal aceita pela Administração. 
 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4. Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente embalados e 
acondicionados, garantindo proteção contra danos durante o transporte, armazenamento e manuseio. 
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Todos os custos relacionados ao transporte, carga, descarga, entrega, e demais despesas necessárias à 
perfeita execução do objeto correrão por conta da contratada. 

4.5. A contratada será responsável por fornecer produtos em conformidade com as especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência, observando padrões mínimos de qualidade, durabilidade, 
resistência, segurança, ergonomia e desempenho. Os equipamentos eletroeletrônicos, de informática e 
climatização deverão ser entregues em perfeito funcionamento, acompanhados de manuais, certificados 
de garantia, acessórios e demais componentes necessários à sua utilização. 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de mobiliários, equipamentos eletroeletrônicos, 
equipamentos de informática, climatização, materiais pedagógicos e demais bens permanentes destinados 
ao atendimento das necessidades da Rede Municipal de Ensino de Cafarnaum/BA, visando à 
modernização, estruturação e fortalecimento da infraestrutura das unidades escolares municipais e dos 
ambientes administrativos vinculados à Secretaria Municipal de Educação. 

5.2. A solução contempla o fornecimento de itens diversos, incluindo conjuntos escolares, mesas, cadeiras, 
armários, estantes, mobiliários para biblioteca, equipamentos de cozinha e refeitório, aparelhos de ar-
condicionado, computadores, notebooks, impressoras, projetores multimídia, televisores, quadros 
escolares, materiais pedagógicos e outros equipamentos necessários ao adequado funcionamento das 
atividades educacionais e administrativas da rede municipal de ensino. Os bens deverão ser novos, de 
primeiro uso, atender às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e possuir 
padrões mínimos de qualidade, resistência, ergonomia, segurança, durabilidade e eficiência. 

5.3. A contratação visa garantir melhores condições estruturais para o desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, proporcionando ambientes escolares mais adequados, organizados, confortáveis e 
compatíveis com as necessidades atuais do processo de ensino-aprendizagem. A aquisição dos 
equipamentos de informática e recursos tecnológicos permitirá o fortalecimento das práticas pedagógicas e 
administrativas, ampliando as possibilidades de utilização de metodologias educacionais inovadoras e 
recursos digitais no ambiente escolar. 

5.4. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, a solução foi planejada considerando critérios de 
durabilidade, manutenção, eficiência operacional e sustentabilidade, buscando assegurar maior vida útil 
aos equipamentos e mobiliários adquiridos. Os produtos deverão possuir garantia mínima do fabricante, 
assistência técnica quando aplicável e disponibilidade de reposição de peças e componentes, reduzindo 
custos futuros de manutenção e assegurando a continuidade da utilização dos bens pela Administração 
Pública. 

5.5. Dessa forma, a solução apresentada mostra-se adequada, eficiente e vantajosa para atender às 
necessidades da Rede Municipal de Ensino de Cafarnaum/BA, promovendo melhorias estruturais, 
fortalecimento das atividades pedagógicas, valorização dos profissionais da educação e ampliação da 
qualidade dos serviços educacionais ofertados à população. 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 0801 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
ATIVIDADE: 12.361.0010.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FONTE: 1.500.1001  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
7. DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.590.521/0001-07  

Página | 27   

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Requisitos Técnicos e Operacionais 

a) Os mobiliários, equipamentos eletroeletrônicos, equipamentos de informática, climatização e materiais 
pedagógicos a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer utilização anterior, e 
atender integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e seus anexos, 
observando padrões mínimos de qualidade, desempenho, resistência, durabilidade, funcionalidade, 
ergonomia e segurança compatíveis com a utilização em ambientes escolares e administrativos da Rede 
Municipal de Ensino de Cafarnaum/BA.  

b) Os mobiliários deverão possuir estrutura resistente, acabamento adequado, estabilidade, ergonomia e 
capacidade compatível com sua finalidade de uso, observando padrões de qualidade que garantam 
segurança e durabilidade durante sua utilização contínua. Os equipamentos eletroeletrônicos e de 
informática deverão possuir compatibilidade com a rede elétrica local, eficiência operacional, desempenho 
adequado às atividades educacionais e administrativas, além de assistência técnica autorizada e garantia 
do fabricante. 

c) Os aparelhos de climatização deverão possuir tecnologia inverter, baixo consumo energético, 
funcionamento eficiente e utilização de gás refrigerante ambientalmente adequado, quando aplicável. Os 
equipamentos de informática e eletrônicos deverão possuir componentes originais de fábrica, garantia 
mínima do fabricante e compatibilidade com os sistemas operacionais e estruturas tecnológicas utilizadas 
pela Administração Municipal. 

8.2. Requisitos de Habilitação  

a) Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de 
acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

8.3. Requisitos de Sustentabilidade  

a) A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, buscando promover o consumo 
consciente, a eficiência energética e a redução dos impactos ambientais decorrentes da aquisição e 
utilização dos bens. Sempre que possível, deverão ser fornecidos produtos com maior durabilidade, baixo 
consumo de energia, materiais recicláveis ou reciclados, além de equipamentos que atendam padrões de 
eficiência energética e menor emissão de impactos ambientais. 

b) Os equipamentos eletroeletrônicos e de climatização deverão, preferencialmente, possuir classificação 
eficiente de consumo energético e utilização de tecnologias ambientalmente adequadas. As embalagens 
deverão ser produzidas, sempre que possível, com materiais recicláveis e adequados ao descarte 
ambientalmente correto. 

8.4. Da Exigência de Amostras 

a)  Não haverá exigência de amostras 

8.5. Da Subcontratação 

a) Não será admitida a subcontratação. 

8.6. Da Garantia do Contrato  

a)  Não haverá exigência da garantia da contratação 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, na modalidade 
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PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, forma 
de adjudicação por ITEM. 

9.2. O fornecimento do objeto será conforme necessidade da Secretaria de Educação. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Habilitação jurídica. 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

9.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto- Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.2.2. Fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

b)  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e encerramento e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrados na 
respectiva junta comercial da sede da licitante. 

c)   A licitante deverá apresentar declaração assinada pelo contador responsável, comprovando a situação 
financeira da empresa, mediante a apresentação dos seguintes índices: Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). Os índices deverão ser calculados a partir das fórmulas abaixo, 
sendo que os resultados obtidos deverão ser superiores a 1,00 (um) em todos os casos: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / 

(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

e) Os documentos referidos na alínea b) limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares ao objeto desta contratação, por meio 
da apresentação de atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.3.5. Declarações  

a) Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), ANEXO IV; 

b) Declarações Conjunta, ANEXO V 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
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normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 391/2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura da Ata, contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para esclarecimentos acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 
Valdoberto Pereira Sales, matrícula Nº 8.218.789, fiscal de contratos vinculado do Fundo Municipal 
de Educação, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 
artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

10.14. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos Órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

10.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
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vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 

10.17. O gestor do contrato, será o servidor Eduardo Vasconcelos dos Santos, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a f inalização, 
especialmente: 

10.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

10.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

10.17.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

10.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

10.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 

10.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens; 

10.18. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 
Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 
decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.1. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
fornecimento do bem para representá-ló na execução do contrato. 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 8 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
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liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

12. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

Liquidação: 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o l imite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

12.3.1. o prazo de validade; 

12.3.2. a data da emissão;  

12.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

12.3.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

12.3.5.  o valor a pagar; e  

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal,, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento: 

12.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

12.13.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.13.2.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.13.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.14.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 8 dias o produto com 
avarias ou defeitos; 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os 
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motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 
estabelecidas no Edital; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
na forma estabelecidos nesse termo; 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

15 – DA GARANTIA DO PRODUTO 

15.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação, vícios, falhas de funcionamento ou desconformidades, contados a partir da emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo, salvo quando o fabricante oferecer prazo superior, hipótese em que 
prevalecerá a garantia mais vantajosa para a Administração. 

15.1.1. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela substituição, reparo, 
manutenção corretiva ou assistência técnica dos produtos que apresentarem defeitos ou mau 
funcionamento, sem quaisquer custos adicionais para a Administração, incluindo despesas com transporte, 
retirada, entrega, peças, componentes e mão de obra. 

15.1.2. A garantia não exclui a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, durabilidade e 
desempenho dos produtos fornecidos, permanecendo aplicáveis as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor e demais normas pertinentes. 
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O Município de Cafarnaum reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal 391/2023. 

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Morro do Chapéu - BA como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO. 
 
 

 

A empresa   , CNPJ nº.  , por seu representante legal infra 

assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)   Carteira (s) de identidade nº 

xxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxx, representá-la junto ao Pregoeiro do Município de xxx, 

consoante a exigência contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes 

irretratáveis para dar lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar 

todas e quaisquer deliberações atinentes ao Pregão Eletrônico nº. xxx/xxx, ficando-lhe (s) 

vedado o substabelecimento. 

 

 
Atenciosamente, 
 

 
(nome da cidade) (estado),  de  de  . 
 
 
 

 
(nome do responsável legal pela empresa) CNPJ da empresa 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

Razão Social:      
CNPJ:  Insc. Est.:   
Endereço:      
Cidade: Estado:  Telefone:  
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE xx, 
 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico Nº XX/2026, cujo objeto é o 
XX, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é 
parte integrante do mesmo. 

 

PLANILHA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

        

        

  

 
 
 

VALOR GLOBAL  (numérico e por extenso): R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx)  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
(nome da cidade) (estado),  de  de  . 

 
(nome do responsável legal pela empresa) CNPJ da empresa 

 
Observações: 
 
1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

 

A empresa  , CNPJ nº  , 
sediada à Rua/Avenida   ,  nº 

 , Setor/Bairro  , na cidade de 

   , Estado  de(a)   , neste ato 
representado pelo(a) seu(ua) sócio(a)/procurador(a) o(a)   Senhor(a) 
     , nacionalidade      , 
portador(a) da Carteira de Identidade n°   e CPF n° 

 , DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 
a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 

atendimento a Lei Complementar 123/2006; 

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

Artigo 3º LC 123/06; 

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
(nome da cidade) (estado),  de  de  . 

 
 
 
 
 

 
(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÕES CONJUNTAS: 

 

A empresa _____________________________________, CNPJ 

nº__________________________, sediada à Rua/Avenida 

_______________________________________________________, nº ________, Setor/Bairro 

_________________________________, na cidade de ______________________________, 

Estado de(a) _______________________, neste ato representado pelo(a) seu(ua) 

sócio(a)/procurador(a) o(a) Senhor(a) ___________________________________, nacionalidade 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°________________ e 

CPF n° ___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

 

1) QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Vem DECLARAR, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente edital, do Pregão Eletrônico n° XX, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 
2) DE PROPOSTA ECONÔMICA: 

Vem DECLARAR para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 

 /

2026, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021; 

 
3) DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO: 

Vem DECLARAR, sob as penas da Lei, que seus sócios não possuem em qualquer vínculo com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-BA; 

 
4) DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Vem DECLARAR, para os fins do disposto no Art. 68. VI da 14.133, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor 

de 16 (dezesseis) anos; 

OU 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
*****Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
5) DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 

Vem DECLARAR, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
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6) DE IDONEIDADE: 

Vem DECLARAR para fins de participação no Pregão Eletrônico nº__ /2026, não ter 

recebido deste Município de Cafarnaum-BA, ou de qualquer outro município ououtra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, qualquer SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

 
(nome da cidade) (estado), ______________________de  de 2026  

 
 
 

 
 

 

(Identificação e nome do responsável legal pela empresa)  

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº  /2026 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE CAFARNAUM/BA E A 
EMPRESA______________________________________ 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito interno, por meio do FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 30.590.521/0001-07 com sede na XXXXXXXXX, s/n – 

Centro – CEP - 44880-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal o Srº. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF de xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
 , sediado(a) na  , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2025, bem como mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) __________, na forma do 
artigo 105da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
2.3 quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF: , MATRÍCULA:X X X X X  
4.3.    O gestor do contrato será o mesmo servidor. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$  ( ), 
referente exclusivamente aos itens constantes na planilha descrita na clausula 1.2 deste 
instrumento contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em   /  /2025. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias; 
2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.3.     A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.4.   Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  
ser  recolhida administrativamente no prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.9.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.   Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
CAFARNAUM/BA,  de xxxxxxxxxx de 2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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___________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal da contratante  

 
________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal da contratada  

 

TESTEMUNHAS: 

 
1: ____________________________________  

CPF: 

 

 

2: ____________________________________ 
CPF: 
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